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EMENDA (SUPRESSIVA) N9 4 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 4/202L

Supri,ma-se, o "inciso tX,,, do artigo 2L:

"Art..21, o art. L93 da Lei comprementar ne 49, de 20r-g, passa a vigorar acrescido dos
segutntes incisos Vll, Vlll e lX:

Art. 193...........,...,........r..............r....;.................................. 
.

vil-.......

vilt-......

lX- Anexo lX - Tabela de Multas,,

Sala das Comissões ,29 de novembro de

Adir de Lara

Relator

Oâmara MuniciPal de Pitan§'a
Departamento dcMministração

Protoeolo d\

ê
àa-{^. ^4 minutos.


